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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 093 DE 22 DE JANEIRO DE 2025 -  PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO  -  EDITAL  01/2023,  DESTINADO  A  CONTRATAÇÃO  DE  MOTORISTA  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA ATÉ O ANO DE 2026

DECRETO Nº 121 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 - NOMEIA OS CANDIDATOS HABILITADOS NO CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE AGENTE DE TRÂNSITO, ENFERMEIRO E TÉCNICO EM
ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, EDITAL 01/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 122 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 - NOMEIA OS CANDIDATOS HABILITADOS NO CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE EDUCADOR FÍSICO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, MÉDICO-
PLANTONISTA,  PSICÓLOGO,  ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO  I,  FISCAL  SANITÁRIO  E  TÉCNICO  EM
RADIOLOGIA NO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, EDITAL 02/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 123 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 - NOMEIA OS CANDIDATOS HABILITADOS NO PROCESSO
SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE
DE  COMBATE  ÀS  ENDEMIAS  NO  MUNICÍPIO  DE  GUANAMBI,  EDITAL  01/2022,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 125 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO  Nº  127  DE  06  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO,  A  PEDIDO,  DE
SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 008 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 - CRIA COMISSÃO ORGANIZADORA PARA ELEIÇÃO DO
CONSELHO DE BEM ESTAR ANIMAL - COMBEA

PORTARIA  Nº  101,  DE  04  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  102,  DE  04  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  103,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  104,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  105,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  106,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  107,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  108,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  109,  DE  05  DE  FEVEREIRO  DE  2025  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 06/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4FFC-24CF-FD97-04BD-886E ou utilize o código QR.

3
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUINTA•FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 2025
ANO XVII | N º 3323

  

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-25DP-PMG - "CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE "PROGRAMA DE
ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA"  SUPERVISIONADO,  CONFORME DISPÕE A LEI
FEDERAL Nº 11.788/2008 E A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Nº 714 DE 2013 E O DECRETO Nº 579 DE 18
DE JUNHO DE 2019, OBSERVANDO A LEI Nº 14.133/2021."

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 006-25IN-PMG -  "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  LOCAÇÃO  DO  SISTEMA  AUDATEX,  SOFTWARE  DE
ORÇAMENTAÇÃO  ELETRÔNICA  DESTINADO  A  REPARAÇÃO  AUTOMOTIVA,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA".

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 007-25IN-PMG -  "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  LOCAÇÃO  DO  SISTEMA  'TRAZ  VALOR',  SOFTWARE  DE
INFORMAÇÕES  DE  TABELAMENTO  DE  PREÇOS  DE  PEÇAS  E  INSUMOS  AUTOMOTIVOS  E  DE
MAQUINAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI.",

ATO CONVOCATÓRIO
CONVOCAÇÃO DE AMOSTRA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-24PE-FME - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
014-24PE-FME - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS À
ALIMENTAÇÃO DOS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BA,  CONFORME  AS  DIRETRIZES  DO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR (PNAE)

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA - "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE "PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE
GUANAMBI-BAHIA" SUPERVISIONADO, CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E A
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Nº  714 DE 2013 E O DECRETO Nº 579 DE 18 DE JUNHO DE 2019,
OBSERVANDO A LEI Nº 14.133/2021."

INEXIGIBILIDADE
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA - "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA LOCAÇÃO DO SISTEMA AUDATEX, SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DESTINADO
A REPARAÇÃO AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI-BA".

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA - "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA LOCAÇÃO DO SISTEMA 'TRAZ VALOR', SOFTWARE DE INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE
PREÇOS  DE  PEÇAS  E  INSUMOS  AUTOMOTIVOS  E  DE  MAQUINAS,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI.",

CONTRATOS
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-25IN-PMG CONTRATO
Nº 004-25IN-PMG

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 011-25DP-PMG DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-25DP-
PMG - "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE
"PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA" SUPERVISIONADO, CONFORME DISPÕE
A LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Nº 714 DE 2013 E O DECRETO Nº 579 DE 18
DE JUNHO DE 2019, OBSERVANDO A LEI Nº 14.133/2021."

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 012-25IN-PMG DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
006-25IN-PMG - "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DO SISTEMA AUDATEX,
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DESTINADO A REPARAÇÃO AUTOMOTIVA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA".

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 013-25IN-PMG DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
007-25IN-PMG  -  "CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  LOCAÇÃO  DO  SISTEMA  'TRAZ
VALOR',  SOFTWARE  DE  INFORMAÇÕES  DE  TABELAMENTO  DE  PREÇOS  DE  PEÇAS  E  INSUMOS
AUTOMOTIVOS E DE MAQUINAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI.",

EDITAIS

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 - TRATA SOBRE A PUBLICIDADE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO
3O QUADRIMESTRE DE 2024, PARA DAR CUMPRIMENTO AO QUANTO DETERMINA O § 4º DO ART. 9º E
ART. 48, PARÁGRAFO PRIMEIRO, INCISO I, DA DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF), E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

ATOS ADMINISTRATIVOS

ADITIVO - MARIA APARECIDA SILVA REIS E SILVA

CONTRATO - PAULO DAVI LOPES PEREIRA

CONTRATO - RITA DE CASSIA DA SILVA

EXTRATO - LIVIA ANTONELLA BORGES VASCONCELOS

RESCISÃO CONTRATUAL - FRED RIBEIRO DOS SANTOS

RESCISÃO CONTRATUAL - FRED RIBEIRO DOS SANTOS

RESCISÃO CONTRATUAL - NAYARA GOMES DE SOUZA FIGUEIREDO

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ADRIANA RODRIGUES DA SILVA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ANA CRISTINA RODRIGUES FIUZA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - BRENNO CASTRO NEVES

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - ELIZANGELA DE ARAUJO MAMEDIO

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - IVANIA MARIA DOS SANTOS GUIMARÃES

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - JESSICA RODRIGUES ALVES

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - JONAS NETO ASSUNÇÃO DA COSTA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - JORGE FERNANDES DE SOUZA
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - KALYANE MAYRA DA SILVA ARAUJO

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - MAX RAMON DE SOUZA BOA SORTE

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - MAX WENDELL PEREIRA DA SILVA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - NATALIA PEREIRA NOGUEIRA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - SAULO LOPES RAMOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - SIMONE DA SILVA MENDES

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - WISLEY MIRANDA PEREIRA
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Página 1 de 1 
DECRETO Nº 093 DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 093 DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

“Prorroga o prazo de vigência do Processo 

Seletivo Simplificado – Edital 01/2023, 

destinado a contratação de motorista da 

Secretaria Municipal de Educação para até o 

ano de 2026”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado para contratação de motorista 

possui prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data da homologação; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do certame uma vez, por igual período, 

conforme previsto no item 9.9 do Edital 01/2023, publicado no Diário Oficial do Município 

em 10 de janeiro de 2023 e o art. 3º, §2º, II, da Lei Municipal nº 1.013/2015; 

 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública em assegurar a continuidade dos 

serviços essenciais, como o transporte escolar, por meio da contratação de motoristas, 

garantindo o acesso dos estudantes às escolas da Rede Municipal e evitando prejuízos 

pedagógicos, especialmente diante da não conclusão dos procedimentos do processo 

seletivo. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos a validade do Processo Seletivo 

Simplificado para contratação de motorista – Edital nº 01/2023, homologado em 09 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

22 de janeiro de 2025. 

   

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi  
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Seletivo Simplificado – Edital 01/2023, 

destinado a contratação de motorista da 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado para contratação de motorista 

possui prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data da homologação; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do certame uma vez, por igual período, 

conforme previsto no item 9.9 do Edital 01/2023, publicado no Diário Oficial do Município 

em 10 de janeiro de 2023 e o art. 3º, §2º, II, da Lei Municipal nº 1.013/2015; 

 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública em assegurar a continuidade dos 

serviços essenciais, como o transporte escolar, por meio da contratação de motoristas, 

garantindo o acesso dos estudantes às escolas da Rede Municipal e evitando prejuízos 

pedagógicos, especialmente diante da não conclusão dos procedimentos do processo 

seletivo. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 02 (dois) anos a validade do Processo Seletivo 

Simplificado para contratação de motorista – Edital nº 01/2023, homologado em 09 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

22 de janeiro de 2025. 

   

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi  
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DECRETO Nº 121 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
C.N.P. J: 13.982.640/0001-96 

FONE (0**77) 3452-4322 

DECRETO Nº 121 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

“Nomeia os candidatos habilitados no 

concurso público para provimento dos 

cargos de Agente de Trânsito, 

Enfermeiro e Técnico em Enfermagem 

no município de Guanambi, Edital 

01/2023, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Ficam nomeados os candidatos habilitados no concurso público para 

provimento dos cargos de Agente de Trânsito, Enfermeiro e Técnico em Enfermagem 

no município de Guanambi, Edital 01/2023, na forma da relação anexa. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 121 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
C.N.P. J: 13.982.640/0001-96 

FONE (0**77) 3452-4322 

 
Médio completo 
003 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
No. de vagas: 52 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

55 OSIMAR OLIVEIRA DE SOUZA COSTA 000002516-0 2 29/08/1992 64.00 0.000 64.000 

57 MARIA SANDRA NEVES SOUZA 000001720-5 0 24/12/1995 64.00 0.000 64.000 

58 ARINALVA CARDOSO SODRE ALVES 000009978-3 2 19/03/1974 64.00 0.000 64.000 

59 JOISSY MONIELLE PRATES DA SILVA PEREIRA 000001631-4 0 10/08/1995 64.00 0.000 64.000 

 
 
 
Médio completo 
003 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM (afro-descendentes) 
No. de vagas: 24 
 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

43 ROSIDEIDE ALVES RAMOS FIALHO 000168349-3 2 09/11/1982 57.00 0.000 57.000 

44 KARINA SILVA SANTOS 000002373-6 0 15/11/1998 57.00 0.000 57.000 

45 GRACIELA PEREIRA DA SILVA SOUZA 000051662-7 0 03/06/1982 57.00 0.000 57.000 

 
 

Superior completo 001 - 
ENFERMEIRO 
No. de vagas: 45 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

48 ROSILDA SILVA OLIVEIRA 000051696-1 0 02/06/1993 89.00 1.000 90.000 

 

Superior completo 
001 – ENFERMEIRO (afro-descendentes) 
No. de vagas: 21 
 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

36 ADRIANO DA SILVA BORGES 000002539-9 0 14/09/1992 82.00 2.000 84.000 

37 GEOVANDIANA DA SILVEIRA 000007292-3 0 13/08/1973 81.00 2.000 83.000 
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DECRETO Nº 121 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
C.N.P. J: 13.982.640/0001-96 

FONE (0**77) 3452-4322 

Superior completo 
001 – ENFERMEIRO (deficientes) 
No. de vagas: 4 
 
 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

5 NEIDE DAIANE PRUDENCIANO DE SOUZA 000002636-0 0 21/10/1989 71.00 0.000 71.000 

6 NIVALDO DE OLIVEIRA VIEIRA MACHADO 000171137-1 0 09/08/1982 66.00 0.000 66.000 

 
 
 
 
Médio completo 
002 - AGENTE DE TRÂNSITO 
No. de vagas: 9 

 

 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas 
Aptidão 

física 
Títulos Total 

14 LUCAS GABRIEL CAMPOS ASSIS 000001699-3 0 17/12/1999 58.00 APTO 0.000 58.000 
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 06/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4FFC-24CF-FD97-04BD-886E ou utilize o código QR.

10
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3323 DECRETOS

 

 
 

 

Página 1 de 4 
DECRETO Nº 122 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
C.N.P. J: 13.982.640/0001-96 

FONE (0**77) 3452-4322 

DECRETO Nº 122 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

“Nomeia os candidatos habilitados no concurso 

público para provimento dos cargos de Educador 

Físico, Fisioterapeuta, Médico, Médico-Plantonista, 

Psicólogo, Assistente Administrativo I, Fiscal 

Sanitário e Técnico em Radiologia no município de 

Guanambi, Edital 02/2023, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Ficam nomeados os candidatos habilitados no concurso público para 

provimento dos cargos de Educador Físico, Fisioterapeuta, Médico, Médico-

Plantonista, Psicólogo, Assistente Administrativo I, Fiscal Sanitário e Técnico em 

Radiologia no município de Guanambi, Edital 02/2023, na forma da relação anexa. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 122 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
C.N.P. J: 13.982.640/0001-96 

FONE (0**77) 3452-4322 

Superior completo 
111 - EDUCADOR FÍSICO 
No. de vagas: 2 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

3 LEONARDO FERNANDES PEREIRA 000053252-5 1 22/05/1980 88.00 2.000 90.000 

 
 
 

Superior completo 
114 – FISIOTERAPEUTA - (afro-descendentes) 
No. de vagas: 5 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

8 GABRIEL SILVA CARVALHO ONOFRE 000165585-1 0 30/06/1998 82.00 0.000 82.000 

 

Superior completo  
116 - MÉDICO 
No. de vagas: 19 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

28 ANA CLARA TEIXEIRA DOURADO 000056665-9 0 07/08/1997 80.00 0.000 80.000 

29 RAMON FERNANDES LARANJEIRA 000054202-4 2 02/02/1976 80.00 0.000 80.000 

31 CAROLINE LEISE ANNONI 000051732-1 3 15/06/1985 78.00 2.000 80.000 

32 MARIA LUISA SANTOS TEIXEIRA 000056469-9 0 07/02/1998 79.00 0.000 79.000 

33 KARINA GUIMARAES DE CASTRO 000052128-0 0 13/02/1992 78.00 1.000 79.000 

34 MIRIA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA 000054684-4 1 21/01/1987 79.00 0.000 79.000 

 

Superior completo 
143 - MÉDICO-PLANTONISTA 
No. de vagas: 22 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

36 RONNEO LUCIO SILVA RODRIGUES 000053630-0 0 15/02/1980 74.00 0.000 74.000 

37 YALLE RAYANNE ALVES DOS SANTOS 000052944-3 0 12/07/1994 71.00 0.000 71.000 

38 VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 000169174-0 1 07/10/1980 69.00 2.000 71.000 

39 MARIANA LEAO ALVES 000162908-6 0 11/07/1994 70.00 0.000 70.000 

40 MARIA LUIZA ARAUJO COSTA 000052983-4 0 29/03/1997 70.00 0.000 70.000 
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DECRETO Nº 122 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
C.N.P. J: 13.982.640/0001-96 

FONE (0**77) 3452-4322 

  

Superior completo 146 - 
PSICÓLOGO 
No. de vagas: 9 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

11 WILLIANE DE MORAIS SOUZA 000053283-5 0 04/10/1995 102.00 0.000 102.000 

13 MIRNA PINHEIRO COSTA 000169139-7 0 08/11/1994 100.00 2.000 102.000 

14 LARISSA MISSIAS TEIXEIRA 000170677-4 0 22/02/1995 100.00 1.000 101.000 

15 ADRIANA DE ALMEIDA FAUSTINO DE SOUSA 000054288-1 0 03/09/1970 99.00 2.000 101.000 

16 VITOR DOS SANTOS PITANGUEIRA 000010232-6 0 15/03/1991 99.00 2.000 101.000 

 
 
 

Médio completo 
149 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 
No. de vagas: 39 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

42 ALZILENE CARDOSO LOPES 000056384-6 0 03/10/1988 65.00 0.000 65.000 

44 MARILENE ALVES TEIXEIRA 000167567-8 0 19/08/1977 64.00 0.000 64.000 

48 JAMILE ARAUJO RODRIGUES 000053300-9 0 04/10/2002 64.00 0.000 64.000 

49 YURI FELIPE GUEDES FERNANDES 000056968-2 2 24/12/1990 64.00 0.000 64.000 

53 DEBORA CUNHA DA SILVA TEIXEIRA 000166585-8 1 16/11/1986 63.00 0.000 63.000 

55 ANDREZZA KALLY BENICIO LIMA 000056363-3 1 16/12/1995 63.00 0.000 63.000 

 

Médio completo 
149 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 - (afro-descendentes) 
No. de vagas: 18  

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

25 APONICE ALMEIDA DOS SANTOS 000170767-3 2 11/07/1992 61.00 0.000 61.000 

  29 DIANA RODRIGUES NOGUEIRA 000167075-0 0 29/09/1996 60.00 0.000 60.000 

30 JONACIA MONCAO DA SILVA PEREIRA 000055965-2 0 13/05/1988 59.00 0.000 59.000 

31 LUIS MURILO NASCIMENTO MORAES 000167723-0 0 06/09/1989 59.00 0.000 59.000 
33 MARCOS NOGUEIRA DOS SANTOS 000054446-9 0 26/12/1986 58.00 0.000 58.000 
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DECRETO Nº 122 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
C.N.P. J: 13.982.640/0001-96 

FONE (0**77) 3452-4322 

Médio completo 
152 - FISCAL SANITÁRIO 
No. de vagas: 2 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

3 SANDRA DA SILVA RODRIGUES 000168534-0 0 12/11/2003 65.00 0.000 65.000 

 
 
 
Médio completo 
156 - TÉC. EM RADIOLOGIA 
No. de vagas: 3 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

5 CARLOS FRANCA LEITE 000010798-0 0 15/12/1992 51.00 0.000 51.000 
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DECRETO Nº 123 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
C.N.P. J: 13.982.640/0001-96 

FONE (0**77) 3452-4322 

DECRETO Nº 123 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

“Nomeia os candidatos habilitados no processo 

seletivo público para provimento dos cargos de 

agente comunitário de saúde e agente de combate 

às endemias no município de Guanambi, Edital 

01/2022, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Ficam nomeados os candidatos habilitados no processo seletivo público para 

provimento dos cargos de agente comunitário de saúde e agente de combate às 

endemias no município de Guanambi, Edital 01/2022, na forma da relação anexa. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 123 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
C.N.P. J: 13.982.640/0001-96 

FONE (0**77) 3452-4322 

Médio completo 
01 - ACS-área0016 (afro-descendentes) 
No. de vagas: 1 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

2 DANIELLE EVELYN DA SILVA SANTOS BALLERONI 31595-8 2 18/06/1990 7.00 0.000 7.000 

 

 

Médio completo 
02 030 - ACS-área0013-microárea11 (afro-descendentes) 
 No. de vagas: 0 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

1 SANDRA DA SILVA RODRIGUES 37459-8 0 12/11/2003 7.25 0.000 7.250 

 
 

 

Médio completo 
034 - Agente de Combate às Endemias  
No. de vagas: 25 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

53 KRISTIANNE AZEVEDO BATISTA 30352-6 0 25/11/1989 7.25 0.000 7.250 

54 LUCIDALVA DE ASSUNCAO SANTOS 31267-3 0 17/08/1997 7.25 0.000 7.250 

59 DIEGO DE OLIVEIRA CASTRO 37948-4 0 30/03/1992 7.25 0.000 7.250 

61 LEIDIANE BRITO DA SILVA ALVES 30225-2 2 10/03/1985 7.00 0.000 7.000 

 
 
 

Médio completo 
034 - Agente de Combate às Endemias  (afro-descendentes) 
No. de vagas: 11  
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

26 MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA 38339-2 0 30/01/1992 6.75 0.000 6.750 

28 MESSIAS DE ARAUJO PRAZERES 31576-1 2 30/12/1977 6.75 0.000 6.750 
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Médio completo 
034 - Agente de Combate às Endemias  
No. de vagas: 25 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 06/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4FFC-24CF-FD97-04BD-886E ou utilize o código QR.

16
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XVII | N º 3323 DECRETOS

 

 

 

 

 

 

 

Página 1 de 1 
DECRETO Nº 125 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 125 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 
“Dispõe sobre exoneração de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. ELCIO FARIAS ARAÚJO, do cargo de provimento 

em comissão de Coordenação Limpeza Pública e Aterro Sanitário, da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 1 de 1 
DECRETO Nº 125 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 125 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 
“Dispõe sobre exoneração de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. ELCIO FARIAS ARAÚJO, do cargo de provimento 

em comissão de Coordenação Limpeza Pública e Aterro Sanitário, da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 127 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

DECRETO Nº 127 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, 

de servidora pública efetiva da 

Secretaria Municipal de Educação e 

dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

CONSIDERANDO que a Servidora Pública, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, requereu a sua exoneração de cargo efetivo, neste Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora pública Sra. GISELE FERREIRA DE 

ARAÚJO COTRIM CRUZ, matrícula nº 9006655, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, cargo de Professora.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 127 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, 

de servidora pública efetiva da 

Secretaria Municipal de Educação e 

dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

CONSIDERANDO que a Servidora Pública, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, requereu a sua exoneração de cargo efetivo, neste Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora pública Sra. GISELE FERREIRA DE 

ARAÚJO COTRIM CRUZ, matrícula nº 9006655, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, cargo de Professora.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763 
 

 

 
PORTARIA Nº 008 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
“Cria comissão organizadora para eleição do Conselho 
de Bem Estar Animal - COMBEA”. 
 
 

A Secretaria de Meio Ambiente do município de Guanambi, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

Cria Comissão organizadora: 

 

Art. 1° Cria comissão organizadora para eleição dos membros titulares e suplentes para a Gestão 

2025/2026 do Conselho Municipal de Bem Estar Animal (COMBEA), a ser realizado no dia 11 de 

fevereiro de 2025 as 9:00hs. na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, localizada a Avenida Santos 

Dumont, 325, Aeroporto Velho, Guanambi-Ba, conforme a relação abaixo: 

 

Representantes Poder Publico: 

Wellington Ney Novais; 

José Cláudio Moreira Malheiros; 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

Matheus Oliveira Silva; 
Wagner Marques Rocha Junior. 

 

Art. 2º São atribuições da comissão organizadora, propor o regulamento da eleição, coordenar, dirigir, 

acompanhar a votação, acompanhar a apuração dos votos e promover a realização da eleição 

atendendo aos aspectos técnicos, administrativos, lisura e segurança. 

 

 

Art. 3º Outras informações poderão ser obtidas junto a Secretaria de Meio Ambiente pelo telefone (77) 

9 8129-0192. 

 

 

Guanambi 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
 

Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 057 de 10 de Janeiro de 2025 
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PORTARIA Nº 008 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
“Cria comissão organizadora para eleição do Conselho 
de Bem Estar Animal - COMBEA”. 
 
 

A Secretaria de Meio Ambiente do município de Guanambi, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

 

Cria Comissão organizadora: 

 

Art. 1° Cria comissão organizadora para eleição dos membros titulares e suplentes para a Gestão 

2025/2026 do Conselho Municipal de Bem Estar Animal (COMBEA), a ser realizado no dia 11 de 

fevereiro de 2025 as 9:00hs. na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, localizada a Avenida Santos 

Dumont, 325, Aeroporto Velho, Guanambi-Ba, conforme a relação abaixo: 

 

Representantes Poder Publico: 

Wellington Ney Novais; 

José Cláudio Moreira Malheiros; 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

Matheus Oliveira Silva; 
Wagner Marques Rocha Junior. 

 

Art. 2º São atribuições da comissão organizadora, propor o regulamento da eleição, coordenar, dirigir, 

acompanhar a votação, acompanhar a apuração dos votos e promover a realização da eleição 

atendendo aos aspectos técnicos, administrativos, lisura e segurança. 

 

 

Art. 3º Outras informações poderão ser obtidas junto a Secretaria de Meio Ambiente pelo telefone (77) 

9 8129-0192. 

 

 

Guanambi 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
 

Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 057 de 10 de Janeiro de 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 101, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEANE DE SOUZA REIS SILVA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,  ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL , do dia 10/03/2025 a
29/03/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  04 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036069 e o código CRC 5B013C5A.
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PORTARIA Nº 101, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GEANE DE SOUZA REIS SILVA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL ,  ocupante do cargo de
DEPARTAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL , do dia 10/03/2025 a
29/03/2025 referente ao período aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  04 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036069 e o código CRC 5B013C5A.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 102, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VANESSA PEREIRA FERNANDES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 01/04/2025 a 30/04/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  04 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036071 e o código CRC 6B499E4B.
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PORTARIA Nº 102, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VANESSA PEREIRA FERNANDES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 01/04/2025 a 30/04/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  04 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036071 e o código CRC 6B499E4B.
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PORTARIA Nº 103, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDILEIDE VILAS BOAS NUNES , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 19/03/2025 a 17/04/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036075 e o código CRC 9AF2C7B1.
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PORTARIA Nº 103, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDILEIDE VILAS BOAS NUNES , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 19/03/2025 a 17/04/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036075 e o código CRC 9AF2C7B1.
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PORTARIA Nº 104, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VALDIRENE NEVES GONÇALVES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de VIGIA, do dia
20/03/2025 a 18/04/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036082 e o código CRC 53D18B35.
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PORTARIA Nº 104, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VALDIRENE NEVES GONÇALVES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de VIGIA, do dia
20/03/2025 a 18/04/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036082 e o código CRC 53D18B35.
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PORTARIA Nº 105, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ANTONIO MARQUES DOMINGUES, lotado
(a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
MOTORISTA, do dia 20/03/2025 a 18/04/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036088 e o código CRC 755628E1.
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PORTARIA Nº 105, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ANTONIO MARQUES DOMINGUES, lotado
(a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
MOTORISTA, do dia 20/03/2025 a 18/04/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036088 e o código CRC 755628E1.
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PORTARIA Nº 106, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) FABIANA ALVES LOPES BRASILEIRO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
AGENTE DE TRÂNSITO, do dia 21/03/2025 a 19/04/2025 referente ao período
aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036092 e o código CRC B392E4C4.
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PORTARIA Nº 106, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) FABIANA ALVES LOPES BRASILEIRO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
AGENTE DE TRÂNSITO, do dia 21/03/2025 a 19/04/2025 referente ao período
aquisitivo de 2024/2025, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036092 e o código CRC B392E4C4.
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PORTARIA Nº 107, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SÉRGIO FERREIRA GUIMARÃES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, do dia
02/05/2025 a 31/05/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036097 e o código CRC 0B829F82.
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PORTARIA Nº 107, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SÉRGIO FERREIRA GUIMARÃES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, do dia
02/05/2025 a 31/05/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036097 e o código CRC 0B829F82.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 108, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VALDIMEIRE APARECIDA NEVES
SOUZA, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 19/03/2025 a 17/04/2025 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036098 e o código CRC B15EDEBF.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 108, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VALDIMEIRE APARECIDA NEVES
SOUZA, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 19/03/2025 a 17/04/2025 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036098 e o código CRC B15EDEBF.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 109, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ODENILIO RODRIGUES SANTANA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO IV, do dia 24/02/2025 a 25/03/2025 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036100 e o código CRC F55D844B.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 109, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ODENILIO RODRIGUES SANTANA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO IV, do dia 24/02/2025 a 25/03/2025 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de fevereiro de
2025.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 004 de 02 de janeiro 2025

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/02/2025, às
14:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0036100 e o código CRC F55D844B.
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ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-25DP-PMG 

PROCESSO ADMINNISTRATIVO Nº 127-2024-PMG 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024-PMG 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-25DP-PMG  

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 

‘PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI BAHIA’ 

SUPERVISIONADO, CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E A 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Nº 714 DE 2013 E O DECRETO Nº 579 DE 18 DE JUNHO 

DE 2019, OBSERVANDO A LEI Nº 14.133/2021.”  

 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA, em favor da pessoa jurídica: INSTITUTO 

EUVALDO LODI – NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 

15.244.114/0001-54, no GRUPO 01 com valor total de R$ 214.899,84 (Duzentos e quatorze 

mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) e HOMOLOGA o 

PROCESSO DE DISPENSA n° 002-25DP-PMG, para o objeto supramencionado.  

 

  

Guanambi-BA - Bahia, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-25DP-PMG 

PROCESSO ADMINNISTRATIVO Nº 127-2024-PMG 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024-PMG 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-25DP-PMG  

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 

‘PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI BAHIA’ 

SUPERVISIONADO, CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E A 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Nº 714 DE 2013 E O DECRETO Nº 579 DE 18 DE JUNHO 

DE 2019, OBSERVANDO A LEI Nº 14.133/2021.”  

 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA, em favor da pessoa jurídica: INSTITUTO 

EUVALDO LODI – NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 

15.244.114/0001-54, no GRUPO 01 com valor total de R$ 214.899,84 (Duzentos e quatorze 

mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) e HOMOLOGA o 

PROCESSO DE DISPENSA n° 002-25DP-PMG, para o objeto supramencionado.  

 

  

Guanambi-BA - Bahia, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-24IN-PMG 

PROCESSO ADMINNISTRATIVO Nº 008/2025-PMG 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-25IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 

DO SISTEMA AUDATEX, SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA 

DESTINADO A REPARAÇÃO AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor da pessoa jurídica: 

AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 02.144.891/0001-85, no item 

01, com valor total de R$ 35.886,00 (Trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais) e 

HOMOLOGA o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE n° 006-25IN-PMG, para o objeto 

supramencionado.  

 

  

Guanambi-BA - Bahia, 05 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-24IN-PMG 

PROCESSO ADMINNISTRATIVO Nº 008/2025-PMG 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-25IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 

DO SISTEMA AUDATEX, SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA 

DESTINADO A REPARAÇÃO AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor da pessoa jurídica: 

AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 02.144.891/0001-85, no item 

01, com valor total de R$ 35.886,00 (Trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais) e 

HOMOLOGA o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE n° 006-25IN-PMG, para o objeto 

supramencionado.  

 

  

Guanambi-BA - Bahia, 05 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007-24IN-PMG 

PROCESSO ADMINNISTRATIVO Nº 009/2025-PMG 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007-25IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 

DO SISTEMA ‘TRAZ VALOR’, SOFTWARE DE INFORMAÇÕES DE 

TABELAMENTO DE PREÇOS DE PEÇAS E INSUMOS AUTOMOTIVOS E DE 

MAQUINAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor da pessoa jurídica: L. 

RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrito no CNPJ nº 17.922.286/0001-65, no ITEM 

01, com valor total de R$ 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais) e HOMOLOGA o 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE n° 007-25IN-PMG, para o objeto supramencionado.  

 

  

Guanambi-BA - Bahia, 06 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007-24IN-PMG 

PROCESSO ADMINNISTRATIVO Nº 009/2025-PMG 

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007-25IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO 

DO SISTEMA ‘TRAZ VALOR’, SOFTWARE DE INFORMAÇÕES DE 

TABELAMENTO DE PREÇOS DE PEÇAS E INSUMOS AUTOMOTIVOS E DE 

MAQUINAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor da pessoa jurídica: L. 

RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrito no CNPJ nº 17.922.286/0001-65, no ITEM 

01, com valor total de R$ 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais) e HOMOLOGA o 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE n° 007-25IN-PMG, para o objeto supramencionado.  

 

  

Guanambi-BA - Bahia, 06 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J   n º 30.755.320/0001-12 

CEP 46.430-000 
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ATO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-24PE-FME 

ATO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-24PE-FME 

 

 

O Pregoeiro Oficial do Município de Guanambi-BA, no uso de suas atribuições legais, convoca as 

seguintes empresas: 

 

CGSM COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS, CNPJ 51.561.070/0001-50, arrematante dos 

itens: 19, 42, 59, 66. 

 

SDJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 17.991.733/0001-38, arrematante dos itens: 

24, 30. 

 

M. H. SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 51.527.773/0001-61, arrematante dos 

itens: 3, 20. 

 

GK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI, CNPJ 

41.511.926/0001-29, arrematante dos itens: 58, 60, 71. 

 

COSTA MONTALVAO LTDA, CNPJ 11.129.577/0001-14, arrematante dos itens: 31. 

 

T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA, CNPJ 53.000.142/0001-15, arrematante do item: 97. 

 

Declarado arrematantes do Pregão Eletrônico 014-24PE-FME, cujo objeto é REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS 

DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO DOS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA, CONFORME AS DIRETRIZES DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), em cumprimento ao 

disposto no item 15 do instrumento convocatório e item 13 do termo de referência, para a 

apresentação das amostras dos produtos, a ser realizada a verificação de conformidade e qualidade 

dos produtos no Departamento de Alimentação Escolar, localizado na Avenida Joaquim Chaves, 290, 

Bairro Santo Antônio, Guanambi-BA, às 09 horas do dia 11 de fevereiro de 2025. A não 

apresentação da amostra acarretará na desclassificação imediata da empresa.  

 

Guanambi, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

DUILIO DA SILVA LIMA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J   n º 30.755.320/0001-12 

CEP 46.430-000 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024-PMG   
   

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Autorizo a contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme detalhamento: 

 

Processo Administrativo: 127/2024-PMG  

 

Contratantes:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 15.235.606/0001-83. 

FUNSAÚDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, CNPJ nº 11.926.843/0001-30. 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, CNPJ nº 30.755.320/0001-12. 

 

Contratado: INSTITUTO EUVALDO LODI – NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrito no CNPJ 

sob o Nº 15.244.114/0001-54. 

 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 

‘PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI BAHIA’ SUPERVISIONADO, 

CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Nº 714 

DE 2013 E O DECRETO Nº 579 DE 18 DE JUNHO DE 2019, OBSERVANDO A LEI Nº 

14.133/2021.” 

 

Valor total: R$ 214.899,84 (Duzentos e quatorze oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro 

centavos)  

 

Fundamento da Dispensa de Licitação: Art.75, inciso III, alínea ‘a’ da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Dotações orçamentarias para custeio:  

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE: 18.122.007.4.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MEIO AMBIENTE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 4.122.008.2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024-PMG   
   

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

SECRETARIA: 2 – SECRETARIA DE GOVERNO 

UNIDADE: 2 – SECRETARIA PARTICULAR DE GOVERNO 

PROJETO/ATIVIDADE: 4.122.088.2.004 – GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

UNIDADE: 10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 20.122.007.2.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER UNIDADE: 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 13.122.003.2.064 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.003.2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

UNIDADE: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

PROJETO/ATIVIDADE: 22.691.004.4.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PROJETO/ATIVIDADE: 4.123.008.2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.004.2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-

ESTRUTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

UNIDADE: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

PROJETO/ATIVIDADE: 4.122.008.2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024-PMG   
   

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 15 - ASSESSORIA JURÍDICA 

UNIDADE: 15 - ASSESSORIA JURÍDICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 3.61.008.2.005 - GESTÃO DAS AÇÕES JURÍDICAS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.005.2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDOMUNICIPAL DE 

SAÚDE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

SECRETARIA: 5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 41 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48 - FUNDEB 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.002.2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 6 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GUANAMBI  

SECRETARIA: 8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 44 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.244.006.2.055 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 

Guanambi-BA, 05 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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Guanambi-BA, 05 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Autorizo a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

 

Processo Administrativo: 008/2025-PMG  

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

 

Contratado: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 02.144.891/0001-85. 

 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DO SISTEMA AUDATEX, SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 

ELETRÔNICA DESTINADO A REPARAÇÃO AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA.” 

 

Valor total: R$ 35.886,00 (Trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais) 

 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art.74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentaria:  

 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 4.122.008.2.007 – GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 1501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS.  

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  

 

Guanambi-BA, 05 de fevereiro de 2025.  

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Autorizo a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

 

Processo Administrativo: 008/2025-PMG  

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

 

Contratado: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 02.144.891/0001-85. 

 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DO SISTEMA AUDATEX, SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 

ELETRÔNICA DESTINADO A REPARAÇÃO AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA.” 

 

Valor total: R$ 35.886,00 (Trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais) 

 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art.74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentaria:  

 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 4.122.008.2.007 – GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 1501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS.  

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  

 

Guanambi-BA, 05 de fevereiro de 2025.  

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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Página 1 de 1 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025-PMG  
   

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Autorizo a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

 

Processo Administrativo: 009/2025-PMG  

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

 

Contratado: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 17.922.286/0001-65. 

 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DO SISTEMA ‘TRAZ VALOR’, SOFTWARE DE INFORMAÇÕES DE 

TABELAMENTO DE PREÇOS DE PEÇAS E INSUMOS AUTOMOTIVOS E DE 

MAQUINAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI.” 

 

Valor total: R$ 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais). 

 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art.74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentaria:  

 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 4.122.008.2.007 – GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 1501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS.  

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  

 

Guanambi-BA, 06 de fevereiro de 2025.  

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 

 

  

Página 1 de 1 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025-PMG  
   

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Autorizo a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

 

Processo Administrativo: 009/2025-PMG  

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

 

Contratado: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 17.922.286/0001-65. 

 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DO SISTEMA ‘TRAZ VALOR’, SOFTWARE DE INFORMAÇÕES DE 

TABELAMENTO DE PREÇOS DE PEÇAS E INSUMOS AUTOMOTIVOS E DE 

MAQUINAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI.” 

 

Valor total: R$ 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais). 

 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art.74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentaria:  

 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 4.122.008.2.007 – GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 1501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS.  

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  

 

Guanambi-BA, 06 de fevereiro de 2025.  

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003-25-PMG 

INEXIGIBILIDADE Nº 004-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 006-25IN-PMG 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 004-25IN-PMG 

 

Espécie: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DA BANDA ‘ROBERTO DANTILLY’ PARA COMPOR A GRADE 

DE SHOWS DO ‘FESTEJO DE SÃO SEBASTIÃO’, NA PRAÇA DA IGREJA DE SÃO 

SEBASTIÃO NO DISTRITO DE MORRINHOS, EVENTO ORGANIZADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DE 

GUANAMBI-BA.” 

CRÉDITO DA DESPESA 

 ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA 

SECRETARIA: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 13– SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 13.392.003.2.062– GESTÃO DAS AÇÕES E PROMOÇÕES DE 

EVENTOS POPULARES.  

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

BASE LEGAL Fundamento no art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/21 

Valor Total do Contrato 
O valor total do presente contrato é de R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais), que será pago 

de acordo com o Termo de Referência e Contrato. 

DATA DO CONTRATO 10 DE JANEIRO DE 2025.    

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS    

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

CONTRATADA LEANDRO ROBERTO DOS SANTOS, CNPJ Nº 10.755.146/0001-09. 

 

 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

ESTADO DA BAHIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003-25-PMG 

INEXIGIBILIDADE Nº 004-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 006-25IN-PMG 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 004-25IN-PMG 

 

Espécie: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DA BANDA ‘ROBERTO DANTILLY’ PARA COMPOR A GRADE 

DE SHOWS DO ‘FESTEJO DE SÃO SEBASTIÃO’, NA PRAÇA DA IGREJA DE SÃO 

SEBASTIÃO NO DISTRITO DE MORRINHOS, EVENTO ORGANIZADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DE 

GUANAMBI-BA.” 

CRÉDITO DA DESPESA 

 ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA 

SECRETARIA: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 13– SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 13.392.003.2.062– GESTÃO DAS AÇÕES E PROMOÇÕES DE 

EVENTOS POPULARES.  

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

BASE LEGAL Fundamento no art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/21 

Valor Total do Contrato 
O valor total do presente contrato é de R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais), que será pago 

de acordo com o Termo de Referência e Contrato. 

DATA DO CONTRATO 10 DE JANEIRO DE 2025.    

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS    

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

CONTRATADA LEANDRO ROBERTO DOS SANTOS, CNPJ Nº 10.755.146/0001-09. 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024-PMG 

DISPENSA 002-25DP-PMG 

CONTRATO Nº011-25DP-PMG 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-25DP-PMG 

CONTRATO Nº 011-25DP-PMG 

 

 

Espécie: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À 

INTERMEDIAÇÃO DE “PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-

BAHIA” SUPERVISIONADO, CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E 

A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Nº 714 DE 2013 E O DECRETO Nº 579 DE 18 DE JUNHO 

DE 2019, OBSERVANDO A LEI Nº 14.133/2021.” 

CRÉDITO DA DESPESA 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE PROJETO/ATIVIDADE: 

18.122.007.4.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MEIO AMBIENTE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 

4.122.008.2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 2 – SECRETARIA DE GOVERNO 

UNIDADE: 2 – SECRETARIA PARTICULAR DE GOVERNO 

PROJETO/ATIVIDADE: 4.122.088.2.004 – GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO 

PREFEITO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

UNIDADE: 10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 20.122.007.2.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024-PMG 

DISPENSA 002-25DP-PMG 

CONTRATO Nº011-25DP-PMG 

SECRETARIA: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

UNIDADE: 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 13.122.003.2.064 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ESPORTE E 

LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.003.2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES 

CULTURAIS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

UNIDADE: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

PROJETO/ATIVIDADE: 22.691.004.4.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA UNIDADE: 4 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PROJETO/ATIVIDADE: 4.123.008.2.011 - 

GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 6 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA PROJETO/ATIVIDADE: 

15.451.004.2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO UNIDADE: 11 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

PROJETO/ATIVIDADE: 4.122.008.2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 15 - ASSESSORIA JURÍDICA 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024-PMG 

DISPENSA 002-25DP-PMG 

CONTRATO Nº011-25DP-PMG 

UNIDADE: 15 - ASSESSORIA JURÍDICA PROJETO/ATIVIDADE: 3.61.008.2.005 - 

GESTÃO DAS AÇÕES JURÍDICAS 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

SECRETARIA: 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.005.2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO 

FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

SECRETARIA: 5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 41 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48 - FUNDEB 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.002.2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 6 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GUANAMBI  

SECRETARIA: 8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 44 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.244.006.2.055 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

BASE LEGAL Fundamento no art. 75, inciso III, alínea ‘a’ da Lei nº 14.133/21 

Valor Total do Contrato 

O valor total do presente contrato é de R$ 214.899,84 (Duzentos e quatorze mil oitocentos e 

noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), que será pago de acordo com o Termo de 

Referência e Contrato. 

DATA DO CONTRATO 05 de fevereiro de 2025.     

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
12 MESES     

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

CONTRATADA 
INSTITUTO EUVALDO LODI – NUCLEO REGIONAL DA BAHIA, inscrito no CNPJ Nº 

15.244.114/0001-54. 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024-PMG 

DISPENSA 002-25DP-PMG 

CONTRATO Nº011-25DP-PMG 

 

  

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024-PMG 

DISPENSA 002-25DP-PMG 

CONTRATO Nº011-25DP-PMG 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025-PMG 

INEXIGIBILIDADE Nº 006-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 012-25IN-PMG 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 012-25IN-PMG 

 

Espécie: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DO SISTEMA 

AUDATEX, SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DESTINADO A 

REPARAÇÃO AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

CRÉDITO DA DESPESA 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 4.122.008.2.007 – GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 1501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS.  

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  

BASE LEGAL Fundamento no art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/21 

Valor Total do Contrato 
O valor total do presente contrato é de R$ 35.886,00 (Trinta e cinco oitocentos e oitenta e seis 

reais), que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato. 

DATA DO CONTRATO 05 DE FEVEREIRO DE 2025.     

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
12 MESES     

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

CONTRATADA AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 02.144.891/0001-85 

 

 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025-PMG 

INEXIGIBILIDADE Nº 006-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 012-25IN-PMG 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 012-25IN-PMG 

 

Espécie: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DO SISTEMA 

AUDATEX, SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DESTINADO A 

REPARAÇÃO AUTOMOTIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

CRÉDITO DA DESPESA 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 4.122.008.2.007 – GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 1501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS.  

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  

BASE LEGAL Fundamento no art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/21 

Valor Total do Contrato 
O valor total do presente contrato é de R$ 35.886,00 (Trinta e cinco oitocentos e oitenta e seis 

reais), que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato. 

DATA DO CONTRATO 05 DE FEVEREIRO DE 2025.     

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
12 MESES     

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

CONTRATADA AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 02.144.891/0001-85 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025-PMG 

INEXIGIBILIDADE Nº 007-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 013-25IN-PMG 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 013-25IN-PMG 

 

Espécie: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DO SISTEMA 

‘TRAZ VALOR’, SOFTWARE DE INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS 

DE PEÇAS E INSUMOS AUTOMOTIVOS E DE MAQUINAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI.” 

CRÉDITO DA DESPESA 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 4.122.008.2.007 – GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 1501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS.  

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  

BASE LEGAL Fundamento no art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/21 

Valor Total do Contrato 
O valor total do presente contrato é de R$ 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais), que será 

pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato. 

DATA DO CONTRATO 06 DE FEVEREIRO DE 2025.     

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
12 MESES     

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

CONTRATADA 
L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA  - CNPJ Nº 17.922.286/0001-65  

 

 

 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DE GUANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025-PMG 

INEXIGIBILIDADE Nº 007-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 013-25IN-PMG 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007-25IN-PMG 

CONTRATO Nº 013-25IN-PMG 

 

Espécie: Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DO SISTEMA 

‘TRAZ VALOR’, SOFTWARE DE INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS 

DE PEÇAS E INSUMOS AUTOMOTIVOS E DE MAQUINAS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI.” 

CRÉDITO DA DESPESA 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

SECRETARIA: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

PROJETO/ ATIVIDADE: 4.122.008.2.007 – GESTÃO DAS AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA. 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA. 

FONTE: 1501 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS.  

FONTE: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  

BASE LEGAL Fundamento no art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/21 

Valor Total do Contrato 
O valor total do presente contrato é de R$ 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais), que será 

pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato. 

DATA DO CONTRATO 06 DE FEVEREIRO DE 2025.     

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
12 MESES     

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

CONTRATADA 
L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA  - CNPJ Nº 17.922.286/0001-65  
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                             EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 

 
 

“Trata sobre a Publicidade da Audiência 
Pública do 3º QUADRIMESTRE de 2024, para 
dar cumprimento ao quanto determina o § 4º 
do Art. 9º e art. 48, parágrafo primeiro, inciso I, 
da da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF),  e dá outras providencias.” 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 
CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do 
Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e da Lei 
Complementar nº 141/2012; 

 
CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais; 

 
CONSIDERANDO, que os instrumentos de planejamento devem incentivar a participação 

popular e a realização de audiências públicas conforme o que dispõe o art. 48, parágrafo 

primeiro, inciso I, da Lei Complementar nº 101/00. 

 
 
FAZ SABER: 

 
Convida toda a comunidade de Guanambi e interessados, para acompanharem 
presencialmente ou através da rede mundial de computadores (INTERNET) a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, a ser realizada na Câmara Municipal de Guanambi, no espaço Tribuna Livre da 
Sessão Ordinária, no dia 24 de fevereiro de 2025, às 20h00 transmitida por meio de 
VIDEOCONFERÊNCIA, nos endereços eletrônicos: 
<https://www.facebook.com/camaradeguanambi/> e <https://www.facebook.com/PrefeituradeGuanambi/> 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guanambi, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

                             EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 

 
 

“Trata sobre a Publicidade da Audiência 
Pública do 3º QUADRIMESTRE de 2024, para 
dar cumprimento ao quanto determina o § 4º 
do Art. 9º e art. 48, parágrafo primeiro, inciso I, 
da da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF),  e dá outras providencias.” 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 
CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do 
Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e da Lei 
Complementar nº 141/2012; 

 
CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais; 

 
CONSIDERANDO, que os instrumentos de planejamento devem incentivar a participação 

popular e a realização de audiências públicas conforme o que dispõe o art. 48, parágrafo 

primeiro, inciso I, da Lei Complementar nº 101/00. 

 
 
FAZ SABER: 

 
Convida toda a comunidade de Guanambi e interessados, para acompanharem 
presencialmente ou através da rede mundial de computadores (INTERNET) a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, a ser realizada na Câmara Municipal de Guanambi, no espaço Tribuna Livre da 
Sessão Ordinária, no dia 24 de fevereiro de 2025, às 20h00 transmitida por meio de 
VIDEOCONFERÊNCIA, nos endereços eletrônicos: 
<https://www.facebook.com/camaradeguanambi/> e <https://www.facebook.com/PrefeituradeGuanambi/> 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guanambi, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Maria Aparecida Silva Reis e Silva 

FUNÇÃO Assistente Social 

LOCAL TFD 

CLÁUSULA ALTE-
RADA 

 
 

 
2º - Horário de trabalho: Os serviços contratados deverão ser 
realizados na forma abaixo: 30 HORAS SEMANAIS.   
 
3º - Remuneração: Em contraprestação, o CONTRATADO 
receberá do CONTRATANTE a importância mensal de R$ 
2.700,00 (Dois Mil e Setecentos Reais), incidindo sobre esta 
os descontos legais. 
 

DATA DE ASSINA-
TURA DESTE ADITI-
VO 

03.02.2025 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

                                                                                                                     
 

                                              
 
 
 
 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Maria Aparecida Silva Reis e Silva 

FUNÇÃO Assistente Social 

LOCAL TFD 

CLÁUSULA ALTE-
RADA 

 
 

 
2º - Horário de trabalho: Os serviços contratados deverão ser 
realizados na forma abaixo: 30 HORAS SEMANAIS.   
 
3º - Remuneração: Em contraprestação, o CONTRATADO 
receberá do CONTRATANTE a importância mensal de R$ 
2.700,00 (Dois Mil e Setecentos Reais), incidindo sobre esta 
os descontos legais. 
 

DATA DE ASSINA-
TURA DESTE ADITI-
VO 

03.02.2025 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 11.926.843/0001-30 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Paulo Davi Lopes Pereira 

Função  Auxiliar Administrativo 

Local Secretaria de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
01 (Um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência do con-
trato 

06/02/2025 até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 
 
 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Paulo Davi Lopes Pereira 

Função  Auxiliar Administrativo 

Local Secretaria de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
01 (Um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência do con-
trato 

06/02/2025 até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Rita De Cassia Da Silva 

Função Auxiliar Administrativo 

Local 1º Centro de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 - Gestão das Ações da 
Atenção Primária. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais 

Vigência do con-
trato 

05/02/2025 até 31/12/2025 
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FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 
 

 
 

RESUMO CONTRATUAL 

Contratado Rita De Cassia Da Silva 

Função Auxiliar Administrativo 

Local 1º Centro de Saúde 

Despesa 

Unidade Orçamentária: 7- Secretaria de Saúde. 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040- Gestão das Ações Do 
Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.301.005.2.048 - Gestão das Ações da 
Atenção Primária. 
Elemento: 3.1.9.0.04.00.00 - Contratação por tempo 
Determinado. 

Carga horária 40 horas 

Base legal 

8º - Base Legal: O presente contrato de prestação de serviços 
se fundamenta e se rege pelas disposições contidas no artigo 
2º inciso VIII, da lei municipal n.º. 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autorizam o chefe do poder executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

Salário mensal 
R$ 01 (um) Salário Mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais 

Vigência do con-
trato 

05/02/2025 até 31/12/2025 
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PREFEITURA DE GUANAMBI 
End.: Gabinete Municipal, 1º andar – Fone: 77 3452-4661 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro Administrativo 
Guanambi-BA – CEP 46430-0000 
  

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 

Espécie: Contrato 

Resumo do objetivo: 
Função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, local por este indicado para 
atender na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

Crédito da Despesa 
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 41220082007 – Gestão das Ações Administrativas 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado.  

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: 
A importância de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais), 
incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 05/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LIVIA ANTONELLA BORGES VASCONCELOS 

 

 

         

 
 
 

PREFEITURA DE GUANAMBI 
End.: Gabinete Municipal, 1º andar – Fone: 77 3452-4661 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro Administrativo 
Guanambi-BA – CEP 46430-0000 
  

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 

Espécie: Contrato 

Resumo do objetivo: 
Função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, local por este indicado para 
atender na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

Crédito da Despesa 
Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 41220082007 – Gestão das Ações Administrativas 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado.  

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: 
A importância de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais), 
incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 05/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LIVIA ANTONELLA BORGES VASCONCELOS 
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) FRED RIBEIRO DOS SANTOS 

Função  ASSISTENTE DE ALUNO 

Local ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS 

Vigência  03.02.2025 a 31.12.2025 

Rescisão  06.02.2025 

 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) FRED RIBEIRO DOS SANTOS 

Função  ASSISTENTE DE ALUNO 

Local ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS 

Vigência  03.02.2025 a 31.12.2025 

Rescisão  06.02.2025 
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) FRED RIBEIRO DOS SANTOS 

Função  ASSISTENTE DE ALUNO 

Local ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS 

Vigência  03.02.2025 a 31.12.2025 

Rescisão  06.02.2025 

 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) FRED RIBEIRO DOS SANTOS 

Função  ASSISTENTE DE ALUNO 

Local ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS 

Vigência  03.02.2025 a 31.12.2025 

Rescisão  06.02.2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  
 
 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 

13.982.640/0001-96, com sede nesta Cidade à Praça Henrique Pereira Donato, nº 

90, ora representada por seu Prefeito Municipal de Guanambi Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, CPF nº. 795.938.525-49, e do outro, 

como contratado(a) a (o) Sr. (a) NAYARA GOMES DE SOUZA FIGUEIREDO, 

residente e domiciliado (a) nesta cidade de Guanambi, Estado da Bahia, resolve, 

rescindir o contrato de prestação de serviço firmado entre os acima qualificados, no 

qual o(a) contratado(a) se obriga a prestar serviços ao contratante na função de 

PSICÓLOGA no CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 

Operacional), carga horária de 30 HORAS SEMANAIS, com vigência entre 

02.01.2025 a 31.12.2025. 

 

A rescisão do presente contrato passa a vigorar a partir de 06.02.2025. 

 

Guanambi, 06 de fevereiro de 2025. 
 
 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  
Prefeito do Município de Guanambi 

Contratante 
 
 
NAYARA GOMES DE SOUZA FIGUEIREDO 
Contratado (a) 
 
 
TESTEMUNHA: 
 
 
_____________________________________ CPF:________________________ 
 
_____________________________________ CPF:________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) NAYARA GOMES DE SOUZA FIGUEIREDO 
Função  PSICÓLOGA 
Local CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 

Operacional). 
Vigência  02.01.2025 a 31.12.2025 

Rescisão  06.02.2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) NAYARA GOMES DE SOUZA FIGUEIREDO 
Função  PSICÓLOGA 
Local CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 

Operacional). 
Vigência  02.01.2025 a 31.12.2025 

Rescisão  06.02.2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL DR. JOSE BASTOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ADRIANA RODRIGUES DA SILVA 

 
 
 
 
 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL DR. JOSE BASTOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ADRIANA RODRIGUES DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROF. ENEDINA COSTA DE MACEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANA CRISTINA RODRIGUES FIUZA 

 
 
 
 
 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROF. ENEDINA COSTA DE MACEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANA CRISTINA RODRIGUES FIUZA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL EMILIA MILA DE CASTRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): BRENNO CASTRO NEVES 

 
 
 
 
 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL EMILIA MILA DE CASTRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): BRENNO CASTRO NEVES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS/LIBRAS, local por este indicado, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 05.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ELIZANGELA DE ARAUJO MAMEDIO 

 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Telefone: (77) 3452-4300 

 

 

  
 
 
 
 
 
 
 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de INTÉRPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS/LIBRAS, local por este indicado, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 05.02.2025 a 31.12.2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ELIZANGELA DE ARAUJO MAMEDIO 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): IVANIA MARIA DOS SANTOS GUIMARÃES 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): IVANIA MARIA DOS SANTOS GUIMARÃES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, local por este indicado para 
atender na CREIO – CENTRO DE REFERENCIA DA EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA OPERACIONAL. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JESSICA RODRIGUES ALVES 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, local por este indicado para 
atender na CREIO – CENTRO DE REFERENCIA DA EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA OPERACIONAL. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JESSICA RODRIGUES ALVES 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA 
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Espécie:  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JONAS NETO ASSUNÇÃO DA COSTA 

 

 
Espécie:  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JONAS NETO ASSUNÇÃO DA COSTA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de VIGIA, local por este indicado para atender as ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. ENEDINA COSTA DE MACEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JORGE FERNANDES DE SOUZA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de VIGIA, local por este indicado para atender as ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. ENEDINA COSTA DE MACEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JORGE FERNANDES DE SOUZA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDSA FERNANDES SANTANA 
LARANJEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): KALYANE MAYRA DA SILVA ARAUJO 

 
 
 
 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDSA FERNANDES SANTANA 
LARANJEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): KALYANE MAYRA DA SILVA ARAUJO 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PSICÓLOGA, local por este indicado para atender os alunos 
do CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 
Operacional). 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 1.968,41 (mil, novecentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e um centavos), incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MAX RAMON DE SOUZA BOA SORTE 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PSICÓLOGA, local por este indicado para atender os alunos 
do CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 
Operacional). 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 1.968,41 (mil, novecentos e sessenta e oito reais 
e quarenta e um centavos), incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MAX RAMON DE SOUZA BOA SORTE 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de VIGIA, local por este indicado para atender as ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL EDITE MARIA LIMA RAMOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MAX WENDELL PEREIRA DA SILVA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 

 
Espécie: 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de VIGIA, local por este indicado para atender as ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL EDITE MARIA LIMA RAMOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 -  Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MAX WENDELL PEREIRA DA SILVA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na CRECHE MUNICIPAL PROF LUCIDALVA PRATES DOS SANTOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): NATALIA PEREIRA NOGUEIRA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na CRECHE MUNICIPAL PROF LUCIDALVA PRATES DOS SANTOS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): NATALIA PEREIRA NOGUEIRA 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MUSICA TERAPÊUTICA, local por este indicado para atender 
na CREIO – CENTRO DE REFERENCIA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
OPERACIONAL. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de 3.248,00 (três mil duzentos e quarenta e oito reais)  
vigente no país, incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): SAULO LOPES RAMOS 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MUSICA TERAPÊUTICA, local por este indicado para atender 
na CREIO – CENTRO DE REFERENCIA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
OPERACIONAL. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de 3.248,00 (três mil duzentos e quarenta e oito reais)  
vigente no país, incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): SAULO LOPES RAMOS 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, local por este indicado para 
atender na DAAE – DIVISÃO DE APOIO E ASSISTENCIA AO 
EDUCANDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): SIMONE DA SILVA MENDES 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, local por este indicado para 
atender na DAAE – DIVISÃO DE APOIO E ASSISTENCIA AO 
EDUCANDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): SIMONE DA SILVA MENDES 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 
2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 06/02/2025 A 31/12/2025 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): WISLEY MIRANDA PEREIRA 
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